
PR.EFEJ[TllR..A MUNICJ[PAL DE lBOT UCAT' U 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Ad itamento ao Contrato nº 339/ 19 

Contrato Aditivo nº 215/2021 
Processo Administrativo nº 29.197/202 1, anexo ao de nº 25.982/20 19 - Tomada de Preços nº 005/20 19 
Contratante : MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: ALETÉIA APARECIDA PERES - ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONSTRUÇÃO DE DOIS PRÉDIOS NA FAZENDA 
ESPERANÇA, A SER PAGO ATRAVÉS DO PROCESSO SEDS N° 5 13/20 16 - CELEB RADO ENTRE A 
SECRETA RI A DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO ESTA DO DE SÃO PAULO E A PR EFE ITURA 
MUNICIPAL DE BOTUCATU-SP. 
Aditamento: Prorrogação de prazo. 

Pelo presente instrumento de aditamento contratual devidamente ass inado, de um lado o MUNICÍPIO DE 
BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Professor Pedro Torres, 100, devidamente 
inscrita no CN P J/M F sob nº. 46.634.1Ol /0001-15 neste ato em competência delegada através do Decreto nº I O.O 1 1 de 
16 de setembro de 2014, representado pelo Secretá ri o do Prefe ito, GILBERTO MARIOTTO PERES, brasi lei ro, 
divorciado, res idente e domiciliado nesta cidade, po11ador da cédu la de identidade RG nº. 2 1.602.025-6 e inscrito no 
CPF sob nº. 137.209.248-07, doravante simplesmente denom inado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 
ALETÉIA APARECIDA PERES - ME, devidamente inscrita no CN PJ/MF sob o nº 04.955.085/0001-12, sedi ada na 
Rua Corone l Fernando Prestes nº 3 12, Vila Moreira, neste ato por seu representante lega l abaixo ass inado, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, com base nos Processos Administrat ivos ac ima descritos, têm entre si, 
como justo e avençado, o presente instrumento, a reger-se pe las cláus ulas e cond ições que se seguem, bem como pela 
Lei 8.666/93 , que mutuamente ace itam e rec ip rocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente ace itam e reciprocamente outorgam o aditamento cio instrumento 
contratual entre ambas celebrado em 04 de outubro de 2.0 19, nos autos do processo administrativo acima descrito pelos 
mot ivos devidamente justificados e autorizados, prorrogando o prazo ele execução da obra por mais 270 (duzentos e 
setenta) dias, ou seja, de 30/03/2021 a 25/12/2021 , sendo que o prazo contratual acompanhará o prazo de execução da 
obra. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A CONTRATADA, neste ato, deverá prorro~ r a garantia contratual. 

CLÁUSULA TERCEIRA: As partes ratificam as demais clá ul as do instrum 1~0 principal , ora aditado. 

E, por esta rem ass im, justos e contratados, ass inam o prese, e instrumento particú ar, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, que va i ass inado por duas testemunhas, para os devid s efeitos legais. 

Botucatu 1 7 AGO 2021 
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